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O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZ/MG, no uso de suas atribuições legais, torna público que fará realizar 
Processo Seletivo Simplificado de prova objetiva de múltipla escolha, prova escrita e Provas Práticas para seleção 
de pessoal para contratação EVENTUAL E TEMPORÁRIA e para fins de criação de cadastro de reserva, nos termos 
da legislação pertinente e das normas estabelecidas neste Edital. 
 

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1. Os meios oficiais de divulgação dos atos deste Processo Seletivo Simplificado são: Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Minas Gerais, instituído e administrado pela Associação Mineira de Municípios – AMM no 
endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amm-mg, e/ou mural de avisos da sede da Prefeitura Municipal 
de Luz/MG e pelo site www.luz.mg.gov.br,  
1.2. Cabe ao candidato informar-se sobre quaisquer retificações, resultados, julgamento de recursos e quaisquer 
outros atos ocorridos através do mural de avisos da sede da Prefeitura Municipal de Luz/MG e do site 
www.luz.mg.gov.br,  
1.3. Este Processo Seletivo Simplificado será coordenado pela Secretaria Municipal de Administração da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG, sob a supervisão da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do 
Processo Seletivo Simplificado, instituída pelo Decreto Nº. 2.370/2017, de 5/10/2017, bem como da Procuradoria 
Jurídica do Município. 
 
 

2 – DO REGIME JURÍDICO E DO LOCAL DE TRABALHO 
 

2.1 – Os ocupantes dos empregos de provimento temporário objeto deste processo seletivo são regidos pela Lei 
Municipal Nº 2000/12, de 5 de abril de 2012 e suas alterações, estão sujeitos ao regime jurídico único do 
MUNICÍPIO DE LUZ/MG e serão obrigatoriamente vinculados ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS da 
União Federal, administrado pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 
2.2 - Local de Trabalho: Unidades e Subunidades da Prefeitura Municipal de Luz/MG. 
 
 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
 

3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado na forma da Lei. 
3.2. Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital. 
3.3. Estar ciente que deverá possuir, na data da contratação, a qualificação mínima exigida para o Emprego e 
atender o determinado nos itens 4 e 10 deste Edital. 
 
 

4 - DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 
 

4.1. Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
4.2. Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino. 
4.3. Estar em gozo dos direitos políticos. 
4.4. Ter, na data da contratação, idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos. 
4.5. Aptidão física e mental, a ser comprovado por perícia médica, nos termos da legislação vigente. 
4.6. Não ter sido demitido por justa causa por órgão público da administração direta ou indireta a nível municipal, 
Estadual e Federal nos últimos 2 anos. 
4.7. Não registrar antecedentes criminais. 
4.8. Apresentar no prazo da convocação toda documentação exigida pela Legislação Municipal vigente. 
4.9. Possuir a habilitação de escolaridade exigida neste Edital e na Legislação Municipal vigente. 
4.10. Estar registrado no respectivo órgão de classe, quando exigido. 
4.11. Ter sido aprovado em Processo Seletivo Simplificado de provas. 
4.12. Não ter sido reprovado em perícia/avaliação médica ou psicológica para nomeação e posse em cargo público 
em razão de aprovação em Concurso Público, nos últimos 2 (dois) anos. 
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5 – DAS INSCRIÇÕES 
 

5.1. Antes de efetuar a inscrição o candidato deve conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no 
presente edital. 
5.2. As inscrições serão gratuitas e poderão ser feitas, presencialmente, no Serviço de Administração de Recursos 
Humanos, na sede da Prefeitura Municipal de Luz/MG, situado à Rua dezesseis de Março, 172 – Centro – Luz / MG.  

a) Período: 5 a 9 de fevereiro de 2018. 
b) Horário: 13 às 17 horas. 

5.3. As inscrições poderão ser realizadas por terceiros através de procuração, registrada em cartório para este fim. 
5.4. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu 
procurador, arcando com as consequências de eventuais erros de seu representante. 
5.5. O candidato pode inscrever-se em apenas uma função. 
5.6. O candidato ao conferir e assinar a ficha de inscrição, automaticamente, declara que preenche todos os 
requisitos constantes dos atos disciplinadores do Processo Seletivo Simplificado e que está ciente dos critérios 
exigidos para a investidura na função escolhida.  
 

5.7. A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas para o Processo Seletivo Simplificado contidas 
neste edital. 

6 – DAS PROVAS 
 

6.1. Serão aplicadas provas objetivas de múltipla escolha com interpretação de texto (contendo vinte questões) 
para as funções que exijam como escolaridade mínima Ensino Fundamental Incompleto, valendo 100 (cem) 
pontos, sendo necessário, no mínimo, 50% dos pontos para classificação,  
6.2. Serão aplicadas provas objetivas de múltipla escolha com interpretação de texto (contendo vinte questões) 
para as funções que exijam como escolaridade mínima Ensino Superior valendo 100 (cem) pontos, sendo 
necessário, no mínimo, 50% dos pontos para classificação,  
6.4. A prova escrita/objetiva terá duração máxima de 2 (duas) horas, nesta incluído o tempo para distribuição e 
orientações sobre as provas. 

 
7 – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
 

7.1 As Provas Objetivas de Múltipla Escolha serão realizadas no dia 24 de fevereiro de 2018, na Escola 
Municipal “Dom Manoel Nunes Coelho”, situada à Rua Nossa Senhora de Fátima, nº 307, no Município 
de Luz/MG, às 9 horas. 
7.2 O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas, com no mínimo, 30 (trinta) minutos de 
antecedência, portando documento de identidade (original) com foto e caneta esferográfica azul ou preta. 
7.3 O ingresso do candidato na sala onde será realizada a prova objetiva só será permitido no horário 
estabelecido, mediante a apresentação do Documento de Identidade Oficial (original), preferencialmente o usado 
na inscrição. 
 

7.4 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc); Passaporte; Certificado de 
Reservista; Carteiras Funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal valham como identidade; Carteira 
de Trabalho; Carteira Nacional de Habilitação (somente modelo com foto). 
 

7.5 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da 
ocorrência policial com data de no máximo 10 dias antes da data de realização das provas, bem como outro 
documento que o identifique. Nesta ocasião será submetido a identificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas em formulário próprio de ocorrências. 



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YzkxMjphODQ5:VGh1LCAwOCBGZWIgMjAxOCAyMzowNDo0MiAtMDIwMA==

      Prefeitura Municipal de Luz 
 

          Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal 
 

Edital de abertura de Processo Seletivo Simplificado de Provas para seleção de 
candidatos para contratos eventuais e temporários com a Prefeitura Municipal de 

Luz Nº 001/2018 
 

___________________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ – CNPJ 18.301.036/0001/70  - Av. Laerton Paulinelli, 153  

 Bairro Monsenhor Parreiras - CEP 35595-000 -  LUZ – MG 
FONE: (37) 3421-3030 - Site: www.luz.mg.gov.br 

 

3 

7.6 Será excluído deste Processo Seletivo Simplificado o candidato que: faltar, chegar atrasado à prova, ou que, 
durante a sua realização, for colhido em flagrante comunicação com outro candidato ou com pessoas estranhas, 
oralmente, por escrito ou através de equipamentos eletrônicos, ou, ainda, que venha a tumultuar a realização das 
provas, podendo responder legalmente pelos atos ilícitos praticados. 
7.7 Não será disponibilizada ao candidato a posse da prova após a realização da mesma, sendo que esta ficará 
arquivada junto a Prefeitura Municipal de Luz.  
7.8  A divulgação do gabarito será até o terceiro dia útil subseqüente à realização das provas, após as 13h, no 
Quadro de Avisos Oficiais da Prefeitura Municipal. 
 

8 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 
 
8 

8.1 A classificação final dos candidatos será ordenada por função, em ordem decrescente, de acordo com o total 
de pontos obtidos. 
8.2 Apurado o total de pontos, na hipótese de empate entre os candidatos, será utilizado como critério de 
desempate a idade, dando-se preferência ao candidato de idade mais elevada. Persistindo o empate será realizado 
Sorteio Público em local e data a ser designado pela Prefeitura Municipal de Luz. 
8.3 O Resultado Final do Processo Seletivo será publicado no quadro no site www.diariomunicipal.com.br/amm-
mg, e/ou mural de avisos da sede da Prefeitura Municipal de Luz/MG e pelo site www.luz.mg.gov.br. 
 
 

9– DOS RECURSOS 
 

9.1. Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização do Processo Seletivo Simplificado, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil 
subsequente à data de publicação do resultado geral. 
9.2. Os recursos deverão ser apresentados, dentro do prazo estabelecido, de forma legível e protocolados pelos 
candidatos no Serviço de Administração de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Luz, à Rua 16 de Março, 
172 – Centro – Luz/ MG, no horário de 13 às 17 horas. 
9.3. O parecer contendo a decisão relativa ao recurso estará à disposição do candidato recorrente, nas datas 
determinadas no Cronograma do Processo, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG até a data de 
homologação. 
9.4. Durante o prazo para interposição do recurso será facultado ao candidato, sob fiscalização, examinar a sua 
prova, que estará disponível junto ao Serviço de Administração de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Luz. 
 

 
 

10– DA CONTRATAÇÃO 
10.1. A contratação obedecerá a ordem de classificação dos candidatos aprovados neste processo seletivo de 
provas, presentes, nas datas e horários determinados em Edital de Convocação, afixado no hall de entrada do 
Serviço de Administração de Recursos Humanos - SARH no edifício-sede da Prefeitura Municipal de Luz. 
10.2. Na hipótese da inexistência de candidato habilitado para a função, aprovado e presente nas datas 
determinadas no Edital de Convocação, será realizado novo Processo Seletivo de provas para a respectiva função.   
10.3. Para formalização do Contrato o contratado deve apresentar os seguintes documentos originais e cópias, 
que serão arquivadas no Processo Funcional do servidor, depois de conferidas, datadas e assinadas: 
I - comprovante de habilitação para a função que for contratado, de Registro Profissional e Diploma Registrado de 
Curso exigido para a função, quando for o caso; 
II - documento de identidade; 
III – título de eleitor e comprovante de estar em dia com as obrigações eleitorais; 
IV - comprovante de estar em dia com as obrigações militares, para candidato do sexo masculino, dispensada a 
exigência quando se tratar de cidadão com mais de 45 (quarenta e cinco) anos; 
V - comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 
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VI - comprovante de registro no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas – CPF; 
VII - comprovante de aptidão para a função, avaliada em exame médico pré-admissional 
VIII – comprovante de endereço; 
IX – certidão de nascimento ou de casamento se for casado; 
X – certidão de nascimento e cartão de vacina para os filhos até 7 anos; 
XI – certidão de nascimento e comprovante de frequência escolar para os filhos de 6 a 14 anos; 
XII – comprovante de número de conta bancária e agência; 
XIII – carteira nacional de habilitação (CNH) para as funções, que a exigir; 
XIV – Cursos de Transporte de Passageiros e Transporte Escolar para o cargo de motorista  
10.3.1 – O candidato que não puder, à data da convocação, apresentar a documentação indicada no item 10.3 
pessoalmente, poderá entregar os mesmos através de procurador, devidamente registrado em cartório, 
discriminando no instrumento procuratório os poderes específicos outorgados. 
10.4.  Constitui impedimento para a contratação a recusa do candidato em assinar qualquer formulário ou 
documento necessário à correta e legal formalização de seu contrato com a Prefeitura Municipal de Luz. 
10.5.  Além da documentação prevista neste artigo, o contratado assinará Termo de Compromisso de que se 
submete integralmente às regras do contrato e as normas administrativas, pertinentes a horários, atividades e 
outras necessidades das unidades ou dos setores da Administração Pública, em que for lotado; declaração de que 
não infringe o art.37 inciso XVI da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (Acumulação de cargos 
e funções) e ainda, quanto aos proventos de aposentadoria, disposto no art.37, § 10, da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98 e declaração de que 
preenche as condições para contratação conforme disposto nos itens 4.6 e 4.12 deste edital. 
10.6. Os candidatos deverão estar em perfeitas condições de saúde, segundo o exame clínico realizado por 
médico perito e ficará sujeito, a critério e necessidade do médico examinador, a apresentação de exames para 
verificação de sua indicação ou não para a função. 
10.7. O exame médico pré-admissional é obrigatório e tem a validade de 01 (um) ano a contar da data de sua 
realização. 
10.8. Está dispensado de novo exame médico o contratado considerado apto em exame pré-admissional realizado 
para a função, com menos de um ano. 
10.9. Será exigido novo exame médico pré-admissional do candidato à contratação que tiver permanecido 
afastado do trabalho por motivo de saúde ou em gozo de auxílio-doença por período superior a 30 (trinta) dias  
consecutivos ou não, nos últimos 12 (doze) meses, ainda que tenha contratação ininterrupta ou exame médico 
pré-admissional válido. 
10.10. Compete ao Serviço de Administração de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Luz, fornecer ao 
contratado, no ato da assinatura do contrato, formulário para preenchimento obrigatório de declaração de acúmulo 
ou não de cargos, funções e proventos. 
10.11. O contratado, em hipótese alguma, poderá recusar a preencher e assinar o formulário de declaração de 
acúmulo ou não de cargos, funções e proventos. 
10.12. Na hipótese de acumulação de cargos, funções e proventos, o Serviço de Administração de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal deve encaminhar o processo devidamente instruído para a Comissão de Acúmulo 
de Cargos e Funções da Secretaria Municipal de Administração.  
10.13. O candidato a contrato que não comparecer à convocação; que desistir da contratação após ter sido 
convocado; que desistir do contrato antes do término desde,  que não apresentar toda a documentação exigida no 
item 10.3 deste edital; que tiver o contrato rescindido antes do prazo por não atender as regras contidas na 
legislação municipal bem como às normas administrativas pertinentes a horários, atividades e tarefas relativas à 
função exercida, bem como outras necessidades da unidade em que estiver lotado ou que não atender o previsto 
no item 11.1 deste edital, PERDERÁ O DIREITO À NOVA CONVOCAÇÃO NO PRESENTE PROCESSO 
SELETIVO. 
10.14. Dentro do ano civil, o candidato contratado que tiver o contrato rescindido por necessidade administrativa 
ou cujo prazo do contrato se expirar, só poderá ser novamente contratado quando todos os classificados 
subsequentes tiverem sido contratados ou desistido da contratação. 
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10.15. As contratações, no início de cada ano civil, obedecerão a ordem inicial de classificação dos candidatos 
aprovados neste processo seletivo, excetuando da classificação aqueles candidatos que não atenderam ao item 
10.13 deste edital. 
10.16. O candidato aprovado neste processo seletivo que já possuir um contrato administrativo em qualquer 
função em razão de aprovação em outro processo seletivo  que não comparecer à convocação; que desistir da 
contratação após ter sido convocado; que não apresentar toda a documentação exigida no item 10.3 deste edital 
PERDERÁ O DIREITO À NOVA CONVOCAÇÃO NO PRESENTE PROCESSO SELETIVO. 
10.17. As condições para contratações temporárias se dão conforme estabelecidas pela Administração Pública 
Municipal, não havendo situação de fato ou de direito que implique a necessidade de mudança da finalidade do 
contrato firmado. 
 
11 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

11.1. O candidato aprovado e contratado submeter-se-á Legislação Municipal pertinente, em especial os Capítulos 
XIII e XIV do Estatuto dos Servidores Públicos da Administração Geral do Município de Luz, Lei Municipal nº 
034/2013, de 31/7/2013 e ao disposto na lei Complementar nº 001/2005 de 27/12/2005, e a Lei Municipal Nº 
2000/2012, de 5/4/2012 e suas alterações posteriores. 
11.2. A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Processo Seletivo Simplificado terá a responsabilidade de 
acompanhar a realização do Processo Seletivo, receber os recursos, fornecendo parecer. 
11.3.  O prazo de validade do presente Processo Seletivo é de 2 (dois) anos, contados da data de homologação do 
resultado final.  
11.4. Havendo dois Processos Seletivos em vigor, será considerado para fins de contratação o último. 
11.5.  A aprovação no Processo Seletivo não assegura direito à contratação, mas esta, quando ocorrer, obedecerá 
o disposto no item 10 deste edital.   
11.6. A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das 
condições do Processo Seletivo Simplificado, tais como se acham estabelecidas neste Edital. 
11.7. O candidato deverá manter junto ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Luz, durante o prazo de 
validade do Processo Seletivo, seu endereço atualizado, visando eventuais convocações, não lhe cabendo qualquer 
reclamação caso não seja possível a sua convocação por falta da citada atualização. 
11.8. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do 
Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Luz. 
11.9. Caberá ao Prefeito Municipal a homologação do resultado final. 
11.10. Fazem parte deste edital os anexos I (Cronograma), II (Função, Vencimento, Carga Horária e Requisitos 
Mínimos – Escolaridade), III (Conteúdo das Provas) e IV (Atribuições dos Cargos/funções). 

 
Prefeitura Municipal de Luz /MG, 1º de fevereiro de 2018. 

 
 
 
 

AILTON DUARTE 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
3 

 
CRONOGRAMA  

 
3 

DATA HORÁRIO ATIVIDADE LOCAL 
5 de fevereiro de 

2018 
8 horas Publicação na íntegra do Edital Quadro de avisos da Prefeitura de Luz/MG 

e pelos sites: 
www.diariomunicipal.com.br/amm-mg  e 

www.luz.mg.gov.br 
 

5 a 9 de fevereiro 
de 2018. 

13 às 17 horas Período de Inscrições dos candidatos 
ao Processo Seletivo 
 

Serviço de Administração de Recursos 
Humanos, sede da Prefeitura Municipal de 

Luz – Av. Laerton Paulinelli, 153 – 
Monsenhor Parreiras – Luz/MG 

24 de fevereiro 
de 2018 

9 horas Realização da Prova 
objetiva/escrita  

Local: Escola Municipal Dom Manoel 
Nunes Coelho – Rua Nossa Senhora 

de Fátima, 307 -  Luz/MG 
 

2 de março de 
2018 

16 horas Divulgação do Resultado Geral Quadro de avisos da Prefeitura de Luz/MG 
e pelos sites: 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg  e 
www.luz.mg.gov.br 

 
5 e 6 de março de 

2018 
13 às 17 horas Interposição de Recursos  Serviço de Administração de Recursos 

Humanos, sede da Prefeitura Municipal de 
Luz -  Av. Laerton Paulinelli, 153 – 

Monsenhor Parreiras – Luz/MG 
7 e 8 de março de 

2018 
9 às 17 horas Análise dos recursos pela Comissão  - 

9 de março de 
2018 

16 horas Divulgação do Resultado Final  Quadro de avisos da Prefeitura de Luz/MG 
e pelos sites: 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg  e 
www.luz.mg.gov.br 

 
12 de março de 

2018 
8 horas Homologação do Resultado Final www.diariomunicipal.com.br/amm-mg   

 

 
Prefeitura Municipal de Luz /MG, 1º de fevereiro de 2018. 

 
 
 
 

AILTON DUARTE 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
 

 

FUNÇÃO, VENCIMENTO, CARGA HORÁRIA E REQUISITOS MÍNIMOS/ESCOLARIDADE 
 
 

Item Função Vencimento  
Carga 

Horária 
Semanal 

Requisitos Mínimos 

01 Auxiliar de Serviços Urbanos I 
- Gari 

R$  954,00 40 horas 
Ensino Fundamental Incompleto (1º ao 5º ano) 
 

02 Professor da Educação Básica 
– PEB 2 – AEE (Atendimento 
Educacional Especializado) 

R$ 1.532,14 24 horas 

Diploma devidamente registrado de curso 
superior, legalmente reconhecido de 
Licenciatura Plena em Educação Especial, 
expedido por Instituição de Ensino Superior 
credenciado; ou diploma devidamente 
registrado de curso superior legalmente 
reconhecido de Licenciatura Plena em qualquer 
área do conhecimento acrescido de certificado 
de pós-graduação, Lato Sensu, em Educação 
Especial ou Educação Inclusiva, expedidos por 
instituição de ensino superior credenciada; ou 
diploma devidamente registrado de curso 
superior legalmente reconhecido de 
Bacharelado ou Tecnólogo acrescido de 
Programa Especial de Formação Pedagógica de 
Docentes, em qualquer área do conhecimento, 
e de certificado de pós-graduação, Lato Sensu, 
em Educação Especial ou Educação Inclusiva, 
expedidos por instituição de ensino superior 
credenciada. 
Conhecimentos em sistema operacional 
Windows, navegação na internet, utilização de 
programas educacionais, de programas de 
tecnologias assistivas, de editores de textos, 
planilhas e outros programas. 
 

03 

 
Professor da Educação Básica 
– PEB 2 – Educação Física 
 
 

R$ 1.532,14 24 horas 

Diploma devidamente registrado de curso 
superior, legalmente reconhecido de 
Licenciatura Plena, com formação especifica em 
Educação Física. 
 

 
Prefeitura Municipal de Luz /MG, 1º de fevereiro de 2018. 

 
 
 

AILTON DUARTE 
Prefeito Municipal 
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ANEXO III 
 

CONTEÚDO DAS PROVAS  
 

1. CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO – Auxiliar de Serviços Urbanos I – Gari (1º ao 
5º ano) 

a. Português: Leitura e interpretação de pequenos textos para identificação de informações. 
b. Matemática: Quatro operações fundamentais e resolução de pequenos problemas. 

 
 

2. NÍVEL SUPERIOR – Professor da Educação Básica – PEB 2 AEE (Atendimento Educacional 
Especializado) 
Conhecimentos específicos na área da Educação Especial e Inclusiva, bem como as atribuições do AEE nas 
salas de recursos multifuncionais e do Professor de Apoio à Comunicação, Linguagem e Tecnologias 
Assistivas; conhecimento básico sobre os Transtornos Globais do Desenvolvimento (Autismo Infantil, 
Síndrome de Rett, Síndrome de Áspeger, Transtorno Desintegrativo da Infância) e Deficiências (intelectual, 
física,múltipla, sensorial), altas habilidades/ Superdotação; situações problema do cotidiano da sala de aula 
com alunos com deficiência, transtornos ou altas habilidades/Superdotação. 
 

Bibliografia: Estatuto da Pessoa com Deficiência/Lei Brasileira de Inclusão. Nº 13.146, de 6 de 
julho de 2015.  
  
 

3.  NÍVEL SUPERIOR – Professor da Educação Básica – PEB 2 – Educação Física 
Conhecimentos específicos na disciplina de Educação Física: CBC (Conteúdos Básicos Comuns) de 
Educação Física; Matriz Curricular de Educação Física.  
 

 Bibliografia: Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação Infantil 
 
 

Prefeitura Municipal de Luz /MG, 1º de fevereiro de 2018. 
 

 
 
 

 
AILTON DUARTE 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YzkxMjphODQ5:VGh1LCAwOCBGZWIgMjAxOCAyMzowNDo0MiAtMDIwMA==

      Prefeitura Municipal de Luz 
 

          Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal 
 

Edital de abertura de Processo Seletivo Simplificado de Provas para seleção de 
candidatos para contratos eventuais e temporários com a Prefeitura Municipal de 

Luz Nº 001/2018 
 

___________________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ – CNPJ 18.301.036/0001/70  - Av. Laerton Paulinelli, 153  

 Bairro Monsenhor Parreiras - CEP 35595-000 -  LUZ – MG 
FONE: (37) 3421-3030 - Site: www.luz.mg.gov.br 

 

9 

 

ANEXO IV 
 

ATRIBUIÇÕES CARGOS/FUNÇÕES 
 

1 – AUXILIAR DE SERVIÇOS URBANOS I - GARI 
ATRIBUIÇÕES: Consiste na execução de tarefas de limpeza e conservação das ruas, avenidas e praças do 
Município sob a responsabilidade do poder público. Capina de ruas e avenidas; Varrição de ruas e avenidas; 
Limpeza de terrenos baldios. Conservação da limpeza das praças públicas; Realizar serviços de coleta de lixo 
domiciliar, público e especial, bem como de recolhimento de entulho; Executar serviços de pintura e 
conservação de meios-fios; Executar serviço de plantio, poda, coleta de mudas e conservação dos parques e 
jardins municipais; Manter organizados e conservados as ferramentas e os materiais utilizados na execução 
dos serviços; Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de segurança apropriados, 
quando da execução dos serviços; Participar de cursos, reuniões, eventos, conferencias, bem como demais 
atividades oferecidas pela Prefeitura Municipal de Luz; Executar outras atividades correlatas que lhe forem 
atribuídas. 

2- PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB 2 AEE (ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO)  
ATRIBUIÇÕES:  

I – Respeitar as diversidades, atendendo os alunos com tolerância e competência, sem preconceitos ou 
discriminação, comprometendo-se com sua formação e a eficácia do seu aprendizado; 
II - Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos de acessibilidade e estratégias 
considerando as necessidades específicas dos alunos; 
III - Elaborar e executar plano de atendimento educacional especializado, avaliando a funcionalidade e a 
aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade; 
IV – Organizar e realizar os atendimentos dos alunos na sala de recursos multifuncional; 
V - Acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de 
aula comum do ensino regular, bem como em outros ambientes da escola; 
VI - Orientar professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelo aluno; 
VII - Ensinar e usar recursos de tecnologia assistida, tais como as tecnologias da informação e comunicação, a 
comunicação alternativa e aumentativa, a informática acessível, os recursos ópticos e não ópticos, os 
softwares específicos, os códigos e linguagens, as atividades de orientação e mobilidade, entre outros, de 
modo a ampliar habilidades funcionais dos alunos, promovendo autonomia, atividade e participação; 
VIII - Estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, visando à disponibilização dos 
serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que promovam a participação dos 
alunos nas atividades escolares; 
IX - Promover atividades e espaços de participação da família e a interface com os serviços setoriais da saúde, 
da assistência social, entre outros, para a elaboração de estratégias e disponibilização de recursos de 
acessibilidade; 
X - Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento e 
aperfeiçoamento profissional; 
XI - Zelar pela aprendizagem dos alunos; 
XII - Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
XIII – Comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade, desempenhando suas atividades com 
eficácia, zelo e presteza; 
XIV - Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
XV - Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico da escola; 
XVI - Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
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XVII - Executar e manter atualizados os registros escolares e os relativos às suas atividades específicas; 
XVIII - Propiciar um ambiente sócio-moral cooperativo e de respeito, livre de pressões e tensões, para 
favorecer a construção da autonomia. 
XIX – Atuar de forma colaborativa com os professores da classe comum para a definição de estratégias 
pedagógicas que favoreçam o acesso do aluno com necessidades educacionais especiais ao currículo e a sua 
interação no grupo; 
XX – Identificar o melhor recurso de tecnologia assistiva que atenda às necessidades dos alunos de acordo 
com sua habilidade física e sensorial atual e promova sua aprendizagem por meio da informática acessível; 
XXI – Indicar e orientar o uso de equipamentos e materiais específicos e de outros recursos existentes na 
família e na comunidade. 
 

2- PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB 2 – Educação Física 
ATRIBUIÇÕES:  
I - Planejar e desenvolver atividades pedagógicas de acordo com a proposta do Município, propiciando 
aprendizagens significativas para os alunos; 
II - Acompanhar e avaliar o desenvolvimento do processo pedagógico dos alunos, utilizando-se de diversos 
instrumentos de avaliação, atribuindo-lhes notas e/ou conceitos; 
III – Entregar, nos prazos fixados, os registros de notas e/ou conceitos, bem como relatórios de 
aproveitamento, quando solicitados;  
IV – Proporcionar atividades e trabalhos de recuperação paralela aos alunos que apresentarem dificuldade 
e/ou defasagem de aprendizagem; 
V - Participar ativamente das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, conselhos de classe, cursos de 
capacitação, respeitado o seu horário de trabalho; 
VI - Registrar em diário de classe a frequência dos alunos, o conteúdo trabalhado e apresentar esse registro 
para a apreciação da equipe gestora na unidade escolar, ao final de cada bimestre, ou quando solicitado; 
VII - Participar ativamente do processo de integração da escola – família – comunidade; 
VIII - Observar e registrar o desenvolvimento dos alunos, tanto individualmente como em grupo, com o 
objetivo de acompanhar o processo de aprendizagem; 
IX - Cumprir os dias letivos e a carga horária de trabalho, participando dos períodos dedicados ao 
planejamento e às reuniões pedagógicas e de conselho de classe e/ou série; 
X – Propiciar ambiente favorável à aprendizagem dos alunos; 
XI - Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
XII - Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico da escola; 
XIII - Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
XIV - Executar e manter atualizados os registros escolares e os relativos às suas atividades específicas; 
XV - Propiciar um ambiente sócio-moral cooperativo, respeitoso, organizado e seguro, preservando a 
integridade física e emocional dos alunos, favorecendo-lhes a construção da autonomia em todos os aspectos 
do seu desenvolvimento. 
XVI - Participar das reuniões pedagógicas, encontros de formação, seminários e outros eventos promovidos 
pela Secretaria Municipal de Educação. 
XVII- Comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade, desempenhado suas atividades com 
eficácia, zelo e presteza; 

 
Prefeitura Municipal de Luz /MG, 1º de fevereiro de 2018. 

 
  
 

AILTON DUARTE 
Prefeito Municipal 

 


